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L E I NC 631 

"CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
O GRtMio LI'l'ERO ESPORTIVO DO Gl 
N.(SIO BRASIL" . 

O PREFEI'PO NUNICIPAL DE BAIXO GUANDIJ , Faço saber 

aue a Câmara. Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art . io - Fica reconhecida de utilidade p~blica, em 

fins a que se instituiu, a entidade espcr tiva denominada 11G~MIO 
LI'l1ERO ESPO F IVO GIN.{SIO BRASIL 11 , com sede e fÔro nesta cidade , 

fundada no dig 12 de outubro de 1964, registrada como pessoa ju

ridica sob registro na 39, fls.60 e verso do livro A-1 do Cartó
rio do Registro Civil das pessoas jurídicas da Comarca de Baixo 

Guandu, em 12 de agosto de 1971 . . , 
Art . 20 A referida soc:ie dade passara a gozar de to-

das as vantagens e prerrogativas decorrentes desta Lei . 

Art . 3Q - Es ta Lei entrará em vieor na data de sua 

pu~licaçao , r evogadas as disposições em conLrário 
• 

REGISJ'RE-SE E PUBLI~E-se 

GABINE'l'E DO PREFEI '110 MUNICIPAL DE BAIXO GUANDO, 30 
desetembro de 1971 . 
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